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Tese 095

CRIME CONTINUADO – PRESCRIÇÃO – TERMO INICIAL

O termo inicial da prescrição é considerado em relação a cada delito componente, isoladamente.

(D.O.E., 12/06/2003, p. 31)

JURISPRUDÊNCIA

PENAL. HABEAS-CORPUS. CRIME CONTINUADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA  PRESCRIÇÃO. CP, ART. 115 E ART. 119.



- Segundo o cânon inscrito no art. 119, no concurso de crime a extinção  da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um isoladamente, não dispondo o preceito sobre a prescrição na hipótese do crime continuado.



- Sendo o crime continuado um delito único, ao qual se impõe uma só sanção, o benefício legal que reduz o prazo prescricional tem aplicação mesmo na hipótese em que o réu atinge a maioridade no curso da continuidade delitiva.



- Recurso ordinário provido.  Habeas-corpus  concedido. (Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 10182 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, j. 04/09/2001, D.J.U. de 01/10/2001, p. 246).

PENAL. CRIME CONTINUADO. PRESCRIÇÃO. - TERMO INICIAL.



CONSOLIDADO ENTENDIMENTO DE QUE, NO CRIME CONTINUADO, O TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO E CONSIDERADO EM RELAÇÃO A CADA DELITO COMPONENTE, ISOLADAMENTE. (RHC 6502 – MG, 5ª Turma, Rel. Min. José Dantas, j. 05/02/1998, D.J.U. de 16/03/1998, p. 00186).

MODELO

O PRESENTE RECURSO FOI CONHECIDO E PROVIDO.

RESP 72319 – SP

EMENTA:

PENAL. CRIME CONTINUADO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. COM A REFORMA PENAL DE 84, O TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO, NO CRIME CONTINUADO, E CONSIDERADO EM RELAÇÃO A CADA DELITO COMPONENTE, ISOLADAMENTE, NÃO MAIS CONTANDO-SE DO DIA EM QUE SE CESSA A CONTINUAÇÃO.



RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 72319 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. Assis Toledo, j. 12/02/1996, D.J.U. de 11/03/1996, p. 06644, RSTJ 85/338).

O MODELO PRECISA SER ADAPTADO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DO STJ QUANTO À DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO




O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da Apelação Criminal nº  143.453.3/1, da Comarca de São Paulo, em que figura como apelante JOEL DO REIS, sendo apelado o MINISTÉRIO PÚBLICO, vem perante Vossa Excelência, com  fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, e na forma do artigo 26 e seguintes da Lei nº 8.038, de 1990, para interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o V.acórdão de fls. 268 a 275, na parte em que o mesmo, de ofício, julgou extinta a punibilidade do apelante pela prescrição da pretensão punitiva, pelos motivos a seguir deduzidos:




1. A MATÉRIA A SER EXAMINADA




JOEL DO REIS foi processado por infringência ao artigo 171, “caput”, c.c. o artigo 71 (14 vezes), em concurso material com o artigo 297, todos do Código Penal, sob a acusação de, entre os meses de julho e outubro de 1987, ter obtido documentos pessoais e talonários de cheques então roubados de Eduardo Moreno Dias. Apondo uma foto sua na cédula de identidade conseguida e emitindo cheques espúrios para pagamento de terceiros e de diversas casas comerciais, obteve para si vantagem ilícita, mediante tal meio fraudulento, continuadamente, entre as datas de 11 de janeiro de 1988 a 25 de março do mesmo ano.




Condenado por r.sentença de primeiro grau às penas de 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime prisional aberto, e 28 dias-multa, no piso legal, pelos delitos de falsificação de documento público, em concurso material com estelionato, e em caráter continuado, apelou a esse Egrégio Tribunal de Justiça, pretendendo a sua absolvição por insuficiência de provas com relação a autoria dos crimes, salientando, ainda, tratar-se de adulteração do documento público (RG) de um expediente grosseiro, incapaz de fraudar a boa-fé do homem médio, além do estelionato absorver o falso.




Apreciando o apelo defensivo, houve por bem a Colenda Sexta Câmara Criminal de Férias de Janeiro de 1995, por votação unânime, dar provimento parcial ao reclamo para, absorvido o crime previsto no artigo 297, “caput”, do Código Penal , manter a condenação e as penas pelos estelionatos  continuados e, de ofício, julgar extinta punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva (fls. 268 a 275).




Para tanto, assentou o V. Julgado da lavra do Eminente Desembargador AUGUSTO CÉSAR:


Nessa conformidade, pela absorção do falso referente a adulteração do documento de identidade pelo crime-fim que era o estelionato, fica o réu condenado por essa infração em continuidade delituosa, às penas de um ano de oito meses de reclusão e multa de dezesseis dias-multa, no limite mínimo.


É de se decretar, no entanto, a extinção da punibilidade em relação a essas infrações.


Efetivamente, os estelionatos foram praticados entre 11 de janeiro  a 31 de março de 1988.


O início do prazo prescricional para todos os fatos integrantes do crime continuado é o dia da prática do primeiro ato, porque o instituto existe em benefício e não em desfavor do réu.


Reforçando esse entendimento, o fato de haver o Código Penal de 1984 abandonado a regra estabelecida no artigo 111 “c”do diploma anterior, segundo o qual o prazo prescricional somente se iniciava no dia em que cessasse a continuação.


Não se pode olvidar, outrossim, que o artigo 119 do Código Penal vigente veio a consagrar a orientação do Col. Supremo Tribunal  Federal, consubstanciada na Súmula 497, no sentido de que o acréscimo decorrente da continuação  não interfere no lapso prescricional.


Significa que, sendo por ficção jurídica, os demais crimes de que resulta o acréscimo punitivo, que não interfere na prescrição, continuação do primeiro, o “dies a quo” para a contagem do prazo é mesmo aquele em que esse delito foi praticado.


A prescrição, então, no caso, verifica-se em quatro anos, de acordo com o dispositivo nos artigos 109, V, 110, parágrafo 1º e 2º  e 119 do Código Penal.


Lapso temporal superior a quatro anos fluiu entre a data do primeiro crime, 11/01/1988 e a do recebimento da denúncia em 09/03//1992, fls. 159.


Nessa conformidade, provendo-se parcialmente o apelo defensivo, tem-se como absorvido o crime de falso pelos estelionatos em continuidade, mantendo-se as penas impostas a esse títulos e, em seguida, de ofício, julga-se extinta a punibilidade do réu apelante pela prescrição da pretensão punitiva, retroativamente.” (fls. 273 a 275).




Assim decidindo, o acórdão ora recorrido contrariou orientação jurisprudencial adotada pelo Egrégio tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, o que viabiliza a interposição do presente Recurso Especial pela alínea “c”, do artigo 105, inciso III, da Constituição da República.



2. DEMONSTRAÇÃO DO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL




Com efeito, analisando a mesma questão em julgamentos de 1985 e 1993, o Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo já teve oportunidade de assentar:


“PRESCRIÇÃO - Crime continuado - Incidência, isoladamente,  com relação a cada um dos crimes a partir de sua data e não a partir da cessação da continuação - Inteligência do artigo 111, II, letra “c”, da Lei nº 7.209, DE 1984.


100 - O prazo de prescrição no crime continuado, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, não mais terá como termo inicial a data em que cessou a continuação (CP, artigo 111, letra c). Adotou o Projeto, nesse passo, orientação mais liberal, em consonância com o princípio introduzido em seu artigo 119, segundo o qual,  no concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá isoladamente sobre a pena de cada um”. (“in” Julgados do Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, vol. 84, pág. 192, ed. Lex).



Justificando o voto, assim se expressou o eminente relator Juiz SIDNEI BENETI:


“1. O recorrente foi condenado a um ano e quatro meses de reclusão e multa pela prática do crime de apropriação indébita qualificado em caráter continuado.


Alega que os fatos ocorreram entre 1.07.1977 r 3.10.1977 e que, recebida a denúncia no dia 9.9.1981, nesse dia estava prescrita a ação, diante do sentido que se extrai da Súmula n. 497 do STF.
Bem processado  o recurso, a Procuradoria opinou pelo improvimento.


2. O CP de 1940 continha regra específica sobre a prescrição do crime continuado, dispondo o artigo 109, II, letra c, que a prescrição começava a correr: “nos crimes permanentes ou continuados, no dia em que cessou a permanência ou continuação”.


Nesse sentido era a doutrina  (MANOEL PEDRO PIMENTEL, “Do Crime Continuado”, ed. 1969, pág. 175).


A nova Parte Geral do CP, instituída pela Lei n. 7.209, de 1984, deixou de tratar de forma especial o crime continuado quanto à prescrição; o seu artigo 111, II, letra “c”, estabelece que a prescrição ocorre: “nos crimes permanentes, do dia em que cessou a atividade criminosa”, omitindo a referência ao crime continuado.


A Exposição de motivos da Nova Parte geral explica que a mudança se fundou em razões de liberalidade criminal,  fazendo com que a prescrição corra independentemente em cada crime.


É o texto da Exposição de Motivos:


“O prazo de prescrição no crime continuado, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, não mais terá como termo inicial a data em que cessou a continuação (CP, artigo 111, letra c). Adotou o Projeto, nesse passo, orientação mais liberal, em consonância com o princípio introduzido em seu artigo 119, segundo o qual, no concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá isoladamente sobre a pena de cada um. poderá ocorrer a prescrição do último a ele interligado pela continuação. A jurisprudência do STF orienta-se nesse sentido, tanto que não considera o acréscimo decorrente da continuação para cálculo do prazo prescricional (Súmula n. 497)”.


3. No caso, o recorrente cometeu delitos entre 1.7.1977 r 3.10.1977, isto é, também delitos posteriormente ao dia 9.9.1977, em que começou a correr prescrição.


Contada a prescrição com base em um só crime, ou seja, como se não houvesse os demais que deram o caráter continuado, nos termos da Súmula n. 497,  não está prescrita a ação e ainda há fatos plúrimos, que fazem subsistir a continuação.

‘
Nega-se, pois, provimento ao recurso.” (obra citada, pág. 192/193).




Em outro V. Aresto o Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo teve oportunidade de assentar:


“CRIME CONTINUADO - Prescrição da pretensão punitiva - Prazo que corre independentemente em cada delito - Inteligência do artigo 119 da lei 7.209/84.


A Nova Parte Geral do Código Penal, instituída pela Lei  7.209/84, deixou de tratar de forma especial o crime continuado quanto á prescrição; o seu artigo 111, II, “c”, “nos crimes permanentes do dia em que cessou a atividade criminosa”, omitindo a referência ao crime continuado. A mudança, em relação à parte geral anterior, foi fundada em razões de liberalidade criminal, fazendo com que a prescrição corra independentemente em cada crime. O novo texto legal ficou em consonância com o princípio introduzido no artigo 119, segundo o qual, no concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá isoladamente sobre a pena de cada um.

Ap. 743.051/6 - 7ª C. - j. 4.3.93 - Rel. juiz Luiz Ambra.”(“in” “Revista dos Tribunais”, vol. 696, página 359).



Em seu voto, assim se manifestou o ilustre relator:


Tratando da regra aplicação aos crimes continuados, segundo o atual ordenamento, Celso Delmanto (Código Penal Anotado), ed. 1988, pp. 111-112 in fine) não chega a outra conclusão: “com a reforma penal de 84, ele ficaram jungidos ao concurso de crimes e a prescrição é contada em relação a cada delito componente e não mais do dia em que cessa a continuação  (TACrimSP, RC 411.081, Julgados 84/192; Ap. 375.303, j. 25.2.85; TaCrimSP, HC 139. 984, j 11.3.85)”. (obra citada, página 361/362).




Nítido, pois, o paralelismo entre a hipótese dos autos e a enfocada nos v.arestos trazidos à colação. Enquanto a v.decisão recorrida entende que o termo a quo do prazo prescricional, em se tratando da prática de crimes em continuidade delitiva,  “é o dia da prática do primeiro ato” (fls. 274 - 3º parágrafo), os arestos trazidos a confronto seguem orientação totalmente diversa, qual seja, a de que o termo a quo do lapso prescibente deve ser considerado isoladamente, ou seja, “ a prescrição é contada em relação a cada delito componente” (Celso Delmanto, obra citada), ou  Contada a prescrição com base em um só crime, ou seja, como se não houvesse os demais que deram o caráter continuado” (“Julgados”, pág. 193).




Essa demonstração analítica, como se vê, atende ao dispositivo no artigo 255, parágrafo único, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, pois demonstra similitude entre os casos confrontados através do paradigma, em oposição ao decidido pelo v.acórdão recorrido.




Demonstrada, assim, a existência do dissídio jurisprudencial, aguarda esta Procuradoria-Geral de Justiça seja deferido o processamento do presente recurso especial para o fim de, modificado o v.acórdão hostilizado no que se refere o delito, seja mantida a condenação do recorrido  com relação aos demais crimes praticados em continuidade delitiva, não atingidos pelo lapso prescricional.




São Paulo, 16 de março de 1995

JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

JOSÉ EDUARDO AROUCHE DE TOLEDO

PROCURADOR DE JUSTIÇA
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